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O Direito à saúde enquanto dever do Estado, se implementa mediante à políticas públicas, dentre essas, a 

Assistência Farmacêutica, que tem como estratégia fundamental a promoção, proteção e recuperação da saúde do 

indivíduo, da família e da comunidade. Objetivo: Descrever o uso da via judicial para fornecimento de 

medicamentos, em especial, a relação desta com a gestão da Assistência Farmacêutica no município de Santarém. 

Metodologia: Este estudo busca compreender as determinações judiciais movidas pelos cidadãos contra o Município 

de Santarém e o Estado do Pará, e sobre o qual, o judiciário manifesta-se exigindo o fornecimento de medicamentos 

que foram requeridos. Trata-se de um estudo descritivo em base documental com abordagem quantitativa. Os dados 

foram extraídos dos processos e Sistema de Controle Jurídico da 8º Promotoria de Justiça - Saúde e Educação do 

Estado do Pará e da 6ª Vara Cível e Empresarial de Santarém (Vara da Fazenda Pública) no ano de 2015. 

Resultados: Foram observados um total de 21 processos de judicialização da Assistência Farmacêutica instituídos e 

encaminhados pelo MP ao Judiciário. Dos requerentes 33,3% foram homens e 66,7% mulheres apresentando média 

de idade 46 anos. Quanto aos medicamentos requeridos observou-se que 79,9% não fazem parte da Relação Nacional 

de Medicamentos (Rename). Os medicamentos mais demandados por processos judiciais de acordo com a 

classificação anatômica foram: o sistema nervoso 20,7%, seguido aos que atuam no trato alimentar e metabolismo 

(17,2%); outros (24,1%). Conclusão: A judicialização da assistência farmacêutica acaba por revelar a 

hipossuficiência econômica e o estado de urgência dos pedidos que frequentemente são impetrados. Seja para o 

acesso a medicamentos que constam na Rename, seja para aquele ainda não inclusos. A existência de políticas 

públicas embora essenciais, não são suficientes ao completo exercício do direito e, não conseguem consolidar como 

característica emergencial e indispensável do indivíduo.


